
 

 

 

PORTARIA Nº 007/2009 – GP DE 11/08/2009. 

 
  O Presidente do JIQUI COUNTRY CLUB, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto Social vigente e, de conformidade com o art. 5º, inciso V, 

do referido diploma; e, 

  CONSIDERANDO a EXCLUSIVIDADE NO USO E EXPLORAÇÃO DA 

MARCA, LOGOMARCA E SÍMBOLOS DO CLUBE (Registro de Marcas e Patentes nº 

825762685) e, considerando ainda, a necessidade de disciplinar o uso das mesmas, 

comercialmente, 

  RESOLVE: 

1. Suspender, a partir desta data, toda e qualquer impressão para uso da Marca, 

Logomarca e Símbolos do Clube sem que haja autorização expressa da 

Presidência; 

2. Aplicar a determinação do item anterior para a impressão de Camisas, Bonés, 

Similares e/ou qualquer outro material para comercialização nas dependências 

do clube ou fora delas; 

3. Determinar que o sócio ou não sócio, para fazer uso do que trata o item 1 desta 

Portaria deve, através de solicitação escrita, pedir autorização à Presidência do 

Clube. O pleito, com a devida justificativa, será analisado pela Presidência e 

Diretoria Jurídica e providências para uso só poderão ser tomadas se houver 

deferimento do pedido; 

4. Determinar que o uso da Marca, Logomarca e Símbolos do Clube, quando 

utilizados de forma ilegal, ou seja, sem a devida autorização da Diretoria do Jiqui 

Country Club, será considerada ação criminosa sendo passiva de medidas 

conforme leis vigentes no país.  

  Dê-se Ciência e  

Cumpra-se. 
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